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LEI N.º 5.469 – de 22 de novembro de 2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 732.505,08.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 732.505,08 (setecentos e trinta e dois mil e quinhentos e cinco reais e oito centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33209300 – Indenizações e Restituições (4996).
Fonte de Recurso: 1137 Defesa Civil.
VALOR: ......................................................................................... R$    24.249,35
09.03 – FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.
1236141344.196 – Manutenção dos Serviços de Água, Energia Elétrica, Internet e Telefonia das Escolas.
33909300 – Indenizações e Restituições (4993).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .......................................................................................... R$ 708.229,23
21.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
0412241054.148 – Manutenção das Funcionalidades da SEMUDE.
33209300 – Indenizações e Restituições (4992).
Fonte de Recuso: 1127 Estruturação ACLAN Convênio n.º 813283/2014 MTE.
VALOR: .......................................................................................... R$          26,50
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33903000 – Material de Consumo (4558).
Fonte de Recurso: 1137 Defesa Civil.
VALOR: ............................................................................................ R$ 18.102,95
09.03 – FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.
1236541344.200 – Parceria com a Escola.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (4248).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .......................................................................................... R$ 708.229,23
Aporte financeiro oriundo de rendimentos vinculados a Defesa Civil (1137), repassado a Conta Corrente n.º 68849-1, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: .......................................................................................... R$     6.146,40
Aporte financeiro oriundo de rendimentos vinculado ao Programa de Estruturação da ACLAN (1127), repassado a conta corrente n.º 161-8 agencia 0526 Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ........................................................................................... R$         26,50
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 22 de novembro de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
Elton Gilliard Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração.[image: image2.jpg]



Lei publicada no Jornal Cidade em 22/11/2022.
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